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GmaaMrxdcipal de Limoeiro doNme

Emenda Modificativa no 00112022, de í9 de outubro de 2022, ao

Projeto de Lei no 06712O22, de 28 de setembro de 2022.

Modifica o Art. l" do Projeto de Lei n" 06712022, de 28 de setembro de 2022, o qual passa

a ter a seguinte redação:

'Art. l" - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO COMTII{ITARIA DOS
MORÁDORES DO BAIRRO PITOMBEIRA, inscrita no CNPJ 05.993.67310001-03,
com sete no Sítio Pitombeira, Zona Rural, Limoeiro do Norte-Ce, CEP 62930-000, é uma
associação sem fins lucrativos, com autonomia financeira e administrativ4 de caráter
representativo, reivindicatório, educativo e beneÍicente, que se regeni pelos presentes

estatutos."

Sala das Sessões da Câmara Municipal Limoeiro do Norte CE, l9 de outubro de 2022

#fr# Ír-,z.,zn OSt-
Torres de Moura Neto

Vereador
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GmaaMufcipal de Limoeiro doNote

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo corrigir o equívoco cometido ao colocar no
projeto original o nome da associação como: Associaçâo de Defesa e Direitos de Limoeiro
do Norte-CE, quando na realidade o nome coreto é Associação Comuniúria dos
Moradores do Bairro Pitombeira.

Certo de contar com o apoio dos demais pares, reitero protestos de elevada
estima e consideração

Atenciosamente,
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\J José Torres de Moura Neto

Yereador
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